
                    INDICAÇÃO Nº 0065/08
Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam elaborados pelo setor
competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a implantação do Projeto Aprendiz em
nosso Município.

Lida na Sessão de 22/04/2008                              Despacho em 22/04/2008
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Cássio Aparecido Pereira - 1º Secretário                                        Alírio Ludovino do Natal - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma regimental  e

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Sr. Chefe do Executivo Municipal

que estudos sejam elaborados pelo setor competente da Prefeitura no sentido de viabilizar

a implantação do Projeto Aprendiz em nosso Município.

JUSTIFICATIVA:

Esse  aprendizado  de  uma  profissão  (marcenaria,  por  exemplo),  onde  os  inscritos

obrigatoriamente  devem  estar  estudando,  seria  destinado  a  jovens  de  12  a  13  anos  de

idade, seguindo os parâmetros da Lei Federal 10.097 e ao artigo 60 do Estatuto da Criança

e  do  Adolescente,  e  os  prepararia   para  o  mercado  de  trabalho,  oferecendo  estágio  e

possibilitando a posterior colocação em diferentes setores.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 22 de abril de 2008.
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PTB - autor
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